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PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 
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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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PROF. EVELISE LEIKO UYEDA AKASHI 
Especialista em Lean Manufacturing pela Pontifícia 

Universidade Católica- PUC Engenheira de Alimentos pela 
Universidade Estadual de Maringá – UEM. Graduanda em 
Matemática pelo Claretiano.

1 CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO
LÓGICO: PROPOSIÇÕES; VALORES LÓ-

GICOS DAS PROPOSIÇÕES;
SENTENÇAS ABERTAS; NÚMERO DE

LINHAS DA TABELA VERDADE; CONECTIVOS;
PROPOSIÇÕES SIMPLES; PROPOSIÇÕES

COMPOSTAS. 2 TAUTOLOGIA.

Proposição
Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos 

que exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!

Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 
fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser 
proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verda-
deira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como  ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.

Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.

Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 
é uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:

I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição 
“ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se 

sempre um desses casos e nunca um terceiro caso.

Valor Lógico das Proposições
Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)= V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)= F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou fal-
so, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 
lógico falso.

Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.

Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 
parte da proposição composta:

P(p,q)

Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 
composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

Conectivos
Agora vamos entrar no assunto mais interessante: o 

que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-

nectivos vem a parte prática.
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Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, 

a partir de outras. 

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.

q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.

r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.

s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de traba-
lhar.

- Disjunção Exclusiva

Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-
balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔

p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.

p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 
ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.

Questões

01. (IFBAIANO – Assistente em Administração – 
FCM/2017) Considere que os valores lógicos de p e q são 
V e F, respectivamente, e avalie as proposições abaixo.

I- p → ~(p ∨ ~q) é verdadeiro
II- ~p → ~p ∧ q é verdadeiro
III- p → q é falso
IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q é falso

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e III.
(B) I, II e III.
(C) I e IV. 
(D) II e III.
(E) III e IV.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
PRINCÍPIOS BÁSICOS

Princípios constitucionais expressos

Art. 37, Constituição Federal. A administração pública di-
reta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras formam 
o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da Admi-
nistração Pública. É de fundamental importância um olhar 
atento ao significado de cada um destes princípios, posto que 
eles estruturam todas as regras éticas prescritas no Código de 
Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, tomando como 
base os ensinamentos de Carvalho Filho1 e Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. 
Contudo, como a administração pública representa os inte-
resses da coletividade, ela se sujeita a uma relação de subor-
dinação, pela qual só poderá fazer o que a lei expressamente 
determina (assim, na esfera estatal, é preciso lei anterior edi-
tando a matéria para que seja preservado o princípio da lega-
lidade). A origem deste princípio está na criação do Estado de 
Direito, no sentido de que o próprio Estado deve respeitar as 
leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida de 
promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar al-
guém de forma diferente dos demais, privilegiando ou pre-
judicando. Segundo este princípio, a administração pública 
deve tratar igualmente todos aqueles que se encontrem na 
mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou igualda-
de). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalidade no que 
tange à contratação de serviços. O princípio da impessoali-
dade correlaciona-se ao princípio da finalidade, pelo qual o 
alvo a ser alcançado pela administração pública é somente o 
interesse público. Com efeito, o interesse particular não pode 
influenciar no tratamento das pessoas, já que deve-se buscar 
somente a preservação do interesse coletivo. 

1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
2  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

c) Princípio da moralidade: A posição deste princí-
pio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública não 
atua como um particular, de modo que enquanto o des-
cumprimento dos preceitos morais por parte deste parti-
cular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento 
jurídico adota tratamento rigoroso do comportamento 
imoral por parte dos representantes do Estado. O princípio 
da moralidade deve se fazer presente não só para com os 
administrados, mas também no âmbito interno. Está indis-
sociavelmente ligado à noção de bom administrador, que 
não somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administrativa. TODO 
ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS 
IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de partici-
pação do usuário na administração pública direta e indi-
reta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços públi-
cos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendi-
mento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e a in-
formações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 
5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício negli-
gente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administra-
ção pública.
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e) Princípio da eficiência: A administração pública deve 
manter o ampliar a qualidade de seus serviços com controle 
de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar pessoas (o con-
curso público seleciona os mais qualificados ao exercício do 
cargo), ao manter tais pessoas em seus cargos (pois é possível 
exonerar um servidor público por ineficiência) e ao contro-
lar gastos (limitando o teto de remuneração), por exemplo. O 
núcleo deste princípio é a procura por produtividade e eco-
nomicidade. Alcança os serviços públicos e os serviços admi-
nistrativos internos, se referindo diretamente à conduta dos 
agentes.

Outros princípios administrativos
Além destes cinco princípios administrativo-constitucio-

nais diretamente selecionados pelo constituinte, podem ser 
apontados outros princípios que regem a função pública, es-
parsos na legislação infraconstitucional:

a) Princípio da legitimidade: todo ato administrativo 
praticado pela Administração Pública é presumido legítimo. 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro entende que, “há cinco funda-
mentos para justificar a presunção de legitimidade: a) o proce-
dimento e as formalidades que antecedem sua edição, cons-
tituindo garantia de observância da lei; b) o fato de expressar 
a soberania do poder estatal, de modo que a autoridade que 
expede o ato; c) a necessidade de assegurar celeridade no 
cumprimento das decisões administrativas; d) os mecanismos 
de controle sobre a legalidade do ato; e) a sujeição da Admi-
nistração ao princípio da legalidade, presumindo-se que seus 
atos foram praticados em conformidade com a lei”.

b) Princípio da participação: Quem deve participar é 
quem vive na sociedade, é o cidadão, aquele que pode ter di-
reitos. Participar é ao mesmo tempo um direito e um dever. O 
cidadão deve participar, esta é uma obrigação de todo aquele 
que vive em sociedade. E o cidadão deve ter espaço para par-
ticipar. Com a ampliação do conceito de soberania e cidada-
nia e, consequentemente, da responsabilidade do cidadão, se 
torna ainda mais evidente esta necessidade de participar. A 
democracia brasileira adota a modalidade semidireta, porque 
possibilita a participação popular direta no poder por inter-
médio de processos como o plebiscito, o referendo e a ini-
ciativa popular (art. 14, CF). No entanto, reconhece-se que as 
hipóteses de participação constitucionalmente expressas não 
esgotam o rol de possibilidades de exercício da participação 
pelo povo. Por exemplo, o próprio exercício de liberdade de 
manifestação se encaixa como participação, tal como a parti-
cipação em audiências públicas, etc.

c) Princípios da razoabilidade e proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de ca-
ráter instrumental na solução de conflitos que se estabele-
çam entre direitos, notadamente quando não há legislação 
infraconstitucional específica abordando a temática objeto 
de conflito. Neste sentido, quando o poder público toma 
determinada decisão administrativa deve se utilizar destes 
vetores para determinar se o ato é correto ou não, se está 
atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou se é re-
gular. Tanto a razoabilidade quanto a proporcionalidade ser-
vem para evitar interpretações esdrúxulas manifestamente 
contrárias às finalidades do texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade se origi-
na do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 
na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a propor-
cionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser 
trabalhada, enquanto a razoabilidade permite um processo 
interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurídico 
e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade pela 
adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sentidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que o 
meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo preten-
dido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida res-
tritiva de um direito humano ou fundamental somente é le-
gítima se indispensável na situação em concreto e se não for 
possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido de 
máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado com 
relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direito hu-
mano ou fundamental, notadamente verificando se há uma 
proporção adequada entre os meios utilizados e os fins de-
sejados. 

d) Princípio da economicidade: Deve ser buscado sem-
pre o menor custo para atingir ao fim pretendido pela Admi-
nistração. Afinal, o dinheiro que é gasto pelo governo per-
tence ao povo, que contribui por meio de impostos, e deve 
ser adequadamente gerido para ampliar o bem-estar social. 

e) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, gerais ou 
de efeitos concretos. É considerado, entre os demais prin-
cípios, um dos mais importantes, uma vez que sem a mo-
tivação não há o devido processo legal, uma vez que a fun-
damentação surge como meio interpretativo da decisão que 
levou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro meio 
de viabilização do controle da legalidade dos atos da Admi-
nistração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicável 
ao caso concreto e relacionar os fatos que concretamente 
levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos os atos 
administrativos devem ser motivados para que o Judiciário 
possa controlar o mérito do ato administrativo quanto à sua 
legalidade. Para efetuar esse controle, devem ser observados 
os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade de motivação 
com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 
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DOS DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS: DOS DIREITOS E 

DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DOS 
DIREITOS SOCIAIS; DOS DIREITOS DE 

NACIONALIDADE; DOS DIREITOS POLÍTICOS. 

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos 
e Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguin-
tes espécies de direitos fundamentais: direitos individuais e 
coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente pre-
vistos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 12 e 
13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimen-
sional dos direitos humanos, os direitos individuais (maior 
parte do artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os 
direitos políticos se encaixam na primeira dimensão (direi-
tos civis e políticos); os direitos sociais se enquadram na se-
gunda dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais) e 
os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enu-
meração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto 
constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes carac-
terísticas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, 
adquirem novas perspectivas. Nesta característica se en-
quadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais perten-
cem a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do 
caput do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no país tem se entendido pela extensão destes direitos, na 
perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fundamenta-
lidade material destes direitos para a dignidade da pessoa 
humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infraconstitucionais 
ou por atos das autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser anali-
sados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não 
se perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que são 
sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir pela 
falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem 
ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas ou como 
argumento para afastamento ou diminuição da responsabi-

lidade por atos ilícitos, assim estes direitos não são ilimita-
dos e encontram seus limites nos demais direitos igualmente 
consagrados como humanos.

Vale destacar que a Constituição vai além da proteção 
dos direitos e estabelece garantias em prol da preservação 
destes, bem como remédios constitucionais a serem utiliza-
dos caso estes direitos e garantias não sejam preservados. 
Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias as previ-
sões do artigo 5º: os direitos são as disposições declaratórias 
e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo 
o direito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre 
a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença” – 
o direito é o de liberdade de expressão e a garantia é a ve-
dação de censura ou exigência de licença. Em outros casos, o 
legislador traz o direito num dispositivo e a garantia em ou-
tro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada no artigo 
5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão ilegal 
de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV1.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em viola-
ção de direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remé-
dios constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de 
direitos e garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres 
individuais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo 
já se extrai que a proteção vai além dos direitos do indivíduo 
e também abrange direitos da coletividade. A maior parte 
dos direitos enumerados no artigo 5º do texto constitucio-
nal é de direitos individuais, mas são incluídos alguns direitos 
coletivos e mesmo remédios constitucionais próprios para a 
tutela destes direitos coletivos (ex.: mandado de segurança 
coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção con-

ferida pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, 
tal restrição é apenas aparente e tem sido interpretada no 
sentido de que os direitos estarão protegidos com relação a 
todas as pessoas nos limites da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode in-
gressar com habeas corpus ou mandado de segurança, ou 
então intentar ação reivindicatória com relação a imóvel seu 
localizado no Brasil (ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as 
pessoas. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige 
a condição de cidadão, que só é possuída por nacionais titu-
lares de direitos políticos. 

1 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em 
teleconferência.
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2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garan-

tias deveres e coletivos”, remetendo à necessária relação di-
reitos-deveres entre os titulares dos direitos fundamentais. 
Acima de tudo, o que se deve ter em vista é a premissa re-
conhecida nos direitos fundamentais de que não há direito 
que seja absoluto, correspondendo-se para cada direito um 
dever. Logo, o exercício de direitos fundamentais é limitado 
pelo igual direito de mesmo exercício por parte de outrem, 
não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho2 quanto aos direitos fundamentais: “a 
ideia de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida 
como o ‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao ti-
tular de um direito fundamental corresponde um dever por 
parte de um outro titular, poder-se-ia dizer que o particular 
está vinculado aos direitos fundamentais como destinatário 
de um dever fundamental. Neste sentido, um direito funda-
mental, enquanto protegido, pressuporia um dever corres-
pondente”. Com efeito, a um direito fundamental conferido 
à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço de 
direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu 

caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos 
principais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, 
consagra o princípio da igualdade e delimita as cinco esfe-
ras de direitos individuais e coletivos que merecem proteção, 
isto é, vida, liberdade, igualdade, segurança e propriedade. 
Os incisos deste artigos delimitam vários direitos e garantias 
que se enquadram em alguma destas esferas de proteção, 
podendo se falar em duas esferas específicas que ganham 
também destaque no texto constitucional, quais sejam, direi-
tos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o 

constituinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro 
inciso: 

2 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitu-
cional e teoria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 
1998, p. 479.

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direi-
tos e obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de 
igualdade de gênero, afirmando que não deve haver ne-
nhuma distinção sexo feminino e o masculino, de modo 
que o homem e a mulher possuem os mesmos direitos e 
obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito 
mais do que a igualdade de gêneros, envolve uma pers-
pectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores 
de interpretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro 
enfoque que foi dado a este direito foi o de direito civil, 
enquadrando-o na primeira dimensão, no sentido de que a 
todas as pessoas deveriam ser garantidos os mesmos direi-
tos e deveres. Trata-se de um aspecto relacionado à igual-
dade enquanto liberdade, tirando o homem do arbítrio dos 
demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria se 
falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que 
não bastava igualar todos os homens em direitos e deveres 
para torná-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas 
condições de exercer estes direitos e deveres. Logo, não 
é suficiente garantir um direito à igualdade formal, mas 
é preciso buscar progressivamente a igualdade material. 
No sentido de igualdade material que aparece o direito à 
igualdade num segundo momento, pretendendo-se do Es-
tado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e 
executar a lei, uma postura de promoção de políticas go-
vernamentais voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notá-
veis: o de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação 
uniforme da lei a todas as pessoas que vivem em socieda-
de; e o de igualdade material, correspondendo à necessi-
dade de discriminações positivas com relação a grupos vul-
neráveis da sociedade, em contraponto à igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmati-

vas,que são políticas públicas ou programas privados cria-
dos temporariamente e desenvolvidos com a finalidade de 
reduzir as desigualdades decorrentes de discriminações ou 
de uma hipossuficiência econômica ou física, por meio da 
concessão de algum tipo de vantagem compensatória de 
tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, 
em uma sociedade pluralista, a condição de membro de 
um grupo específico não pode ser usada como critério de 
inclusão ou exclusão de benefícios. Ademais, afirma-se que 
elas desprivilegiam o critério republicano do mérito (se-
gundo o qual o indivíduo deve alcançar determinado cargo 
público pela sua capacidade e esforço, e não por pertencer 
a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; 
bem como ferem o princípio da isonomia por causar uma 
discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas 
defende que elas representam o ideal de justiça compen-
satória (o objetivo é compensar injustiças passadas, dívidas 
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Contra o patrimônio ...............................................................................................................................................................................................44
Contra a dignidade sexual ...................................................................................................................................................................................54
Contra a família  .......................................................................................................................................................................................................55
Contra a incolumidade pública .......................................................................................................................................................................... 56
Contra a paz pública ...............................................................................................................................................................................................58
Contra a fé pública ..................................................................................................................................................................................................59
Contra a Administração Pública.  ...................................................................................................................................................................... 62
Lei nº 8.072/1990. ...................................................................................................................................................................................................64
Lei nº 9.455/1997 (crimes de tortura). ............................................................................................................................................................ 68
Lei nº 12.850/2013 (crime organizado).  ......................................................................................................................................................... 70
Lei nº 9.503/1997 (crimes de trânsito).  .......................................................................................................................................................... 74
Lei n. 11.343/2006 (Lei Antidrogas).  ................................................................................................................................................................ 77
Lei nº 4.898/1965 (abuso de autoridade).  .................................................................................................................................................... 92
Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento).  .................................................................................................................................... 97
Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).  ...................................................................................................................................................105
Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). ..................................................................................................................111



SUMÁRIO

Direito Processual Penal

Princípios processuais penais. Disposições constitucionais aplicáveis ao Direito Processual Penal. Do Processo em Geral. 
Aplicação e interpretação da lei processual penal.  ................................................................................................................................... 01
Do inquérito policial.  .............................................................................................................................................................................................10
Da Ação Penal. Denúncia e queixa. Ações penais públicas e privadas e suas características. Atos processuais – forma, 
lugar, tempo (prazos e respectiva contagem). Citações, notificações e intimações. Mandados.  ........................................... 14
Busca e apreensão.  ................................................................................................................................................................................................29
Competência – conceito, competência (por distribuição, conexão, continência, compensação, suspeição, prevenção – 
hipóteses de ocorrência). Foro por prerrogativa de função. Competência dos Tribunais Superiores. Questões e Proces-
sos Incidentes.  .........................................................................................................................................................................................................21
Da Prova.  ....................................................................................................................................................................................................................24
Do Juiz, do Ministério Público, do Acusado, do Defensor, dos Assistentes e Auxiliares da Justiça. Impedimentos e sus-
peições.  .......................................................................................................................................................................................................................30
Prisões, medidas cautelares e liberdade provisória. Prisão em flagrante. Prisão preventiva. Prisão temporária (Lei nº 
7.960/89).  ...................................................................................................................................................................................................................34
Despachos, decisões e sentença. Dos processos em espécie: procedimento comum, procedimento de processos de 
competência do Tribunal do Júri ....................................................................................................................................................................... 46
Procedimento previsto na Lei nº 11.340/06 .................................................................................................................................................. 51
Procedimento previsto na Lei 9.099/95 .......................................................................................................................................................... 60
Procedimento previsto na Lei nº 11.343/06.  ................................................................................................................................................ 67
Processo e Julgamento dos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos.  ................................................................. 82
Das nulidades e recursos em geral.  ................................................................................................................................................................. 86
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DIREITO CIVIL

PARTE GERAL – DAS PESSOAS FÍSICAS 
OU NATURAIS. INÍCIO E EXTINÇÃO. 

PERSONALIDADE JURÍDICA. CAPACIDADE 
CIVIL. EMANCIPAÇÃO. DOS DIREITOS DA 

PERSONALIDADE.

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL
LIVRO I

DAS PESSOAS
TÍTULO I

DAS PESSOAS NATURAIS
CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na 
ordem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nas-
cimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concep-
ção, os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezes-
seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vi-
gência)

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

II - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

III - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Reda-

ção dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 

não puderem exprimir sua vontade;  (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)

IV - os pródigos.
Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será re-

gulada por legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos comple-
tos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os 
atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapa-
cidade:

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento público, independentemente 
de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 

existência de relação de emprego, desde que, em função 
deles, o menor com dezesseis anos completos tenha eco-
nomia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a 
morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos 
em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem de-
cretação de ausência:

I - se for extremamente provável a morte de quem es-
tava em perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito pri-
sioneiro, não for encontrado até dois anos após o término 
da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, 
nesses casos, somente poderá ser requerida depois de es-
gotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fi-
xar a data provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma 
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos como-
rientes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultanea-
mente mortos.

Art. 9º Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sen-

tença do juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte 

presumida.

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anu-

lação do casamento, o divórcio, a separação judicial e o 
restabelecimento da sociedade conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem 
ou reconhecerem a filiação;

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)

Conforme entendimento doutrinário personalidade 
e capacidade jurídica transmite a ideia de personalidade, 
que revela a aptidão genérica para adquirir direitos e con-
trair obrigações. 

Segundo Maria Helena Diniz: a pessoa natural o sujeito 
‘das relações jurídicas e a personalidade, a possibilidade de 
ser sujeito, toda pessoa é dotada de personalidade. Esta 
tem sua medida na capacidade, que é reconhecida, num 



2

DIREITO CIVIL

sentido de universalidade, no art. 12 do Código Civil, que, 
ao prescrever “toda pessoa é capaz de direitos e deveres”, 
emprega o termo “pessoa” na acepção de todo ser huma-
no, sem qualquer distinção de sexo, idade, credo ou raça.

- Capacidade de direito e capacidade de exercício: À 
aptidão oriunda da personalidade para adquirir direitos e 
contrair obrigações na vida civil dá-se o nome de capacida-
de de gozo ou de direito.

- Quando o Código enuncia, no seu art. 1º, que toda 
pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil, não 
dá a entender que possua concomitantemente o gozo e o 
exercício desses direitos, pois nas disposições subsequen-
tes faz referência àqueles que tendo o gozo dos direitos 
civis não podem exercê-los, por si, ante o fato de, em razão 
de menoridade ou de insuficiência somática, não terem a 
capacidade de fato ou de exercício.

Para discorrer sobre este tema, iremos trazer o enten-
dimento da professora Maria Helena Diniz:

Começo da personalidade natural: 
Pelo Código Civil, para que um ente seja pessoa e ad-

quira personalidade jurídica, será suficiente que tenha vivi-
do por um segundo.

- Direitos do nascituro: 
Conquanto comece do nascimento com vida a perso-

nalidade civil do homem, a lei põe a salvo, desde a concep-
ção, os direitos do nascituro (CC, ais. 22, 1.609, 1.779 e pa-
rágrafo único e 1.798), como o direito à vida (CF, art. 52, CP, 
ais. 124 a 128, 1 e II), à filiação (CC, ais. 1.596 e 1.597), à in-
tegridade física, a alimentos (RT 650/220; RJTJSP 150/906), 
a uma adequada assistência pré-natal, a um curador que 
zele pelos seus interesses em caso de incapacidade de seus 
genitores, de receber herança (CC, ais. 1.798 e 1.800, § 3~), 
de ser contemplado por doação (CC, art. 542), de ser reco-
nhecido como filho etc.

Poder-se-ia até mesmo afirmar que, na vida intrauteri-
na, tem o nascituro, e na vida extrauterina, tem o embrião, 
personalidade jurídica formal, no que atina aos direitos 
personalíssimos, ou melhor, aos da personalidade, visto ter 
a pessoa carga genética diferenciada desde a concepção, 
seja ela in vivo ou in vitro (Recomendação n. 1.046/89, n. 
7 do Conselho da Europa), passando a ter a personalidade 
jurídico material, alcançando os direitos patrimoniais, que 
permaneciam em estado potencial, somente com o nasci-
mento com vida (CC, art. 1.800, § 3º). Se nascer com vida, 
adquire personalidade jurídica material, mas, se tal não 
ocorrer, nenhum direito patrimonial terá.

Momento da consideração jurídica do nascituro: 
Ante as novas técnicas de fertilização in vitro e do con-

gelamento de embriões humanos, houve quem levantasse 
o problema relativo ao momento em que se deve consi-
derar juridicamente o nascitum, entendendo-se que a vida 
tem início, naturalmente, com a concepção no ventre ma-
terno. Assim sendo, na fecundação na proveta, embora seja 
a fecundação do óvulo, pelo espermatozoide, que inicia a 
vida, é a nidação do zigoto ou ovo que a garantirá; logo, 
para alguns autores, o nascituro só será “pessoa” quando 

o ovo fecundado for implantado no útero materno, sob 
a condição do nascimento com vida. O embrião humano 
congelado não poderia ser tido como nascituro, apesar de 
dever ter proteção jurídica como pessoa virtual, com uma 
carga genética própria. Embora a vida se inicie com a fe-
cundação, e a vida viável com a gravidez, que se dá com 
a nidação, entendemos que na verdade o início legal da 
consideração jurídica da personalidade é o momento da 
penetração do espermatozóide no óvulo, mesmo fora do 
corpo da mulher. Por isso, a Lei n. 8.974/95, nos arts. 8, II, 
III e IV, e 13, veio a reforçar, em boa hora, essa ideia não 
só ao vedar:

a) manipulação genética de células germinais huma-
nas; 

b) intervenção em material genético humano in vivo, 
salvo para o tratamento de defeitos genéticos; 

c) produção, armazenamento ou manipulação de em-
briões humanos destinados a servir como material biológi-
co disponível, como também ao considerar tais atos como 
crimes, punindo-os severamente. 

Com isso, parece-nos que a razão está com a teoria 
concepcionista, uma vez que o Código Civil resguarda des-
de a concepção os direitos do nascituro e além disso, no 
art. 1.597, presume concebido na constância do casamento 
o filho havido, a qualquer tempo, quando se tratar de em-
brião excedente, decorrente de concepção artificial hete-
róloga.

Em relação aos incapazes, são considerados absoluta-
mente incapazes:

- Menoridade de dezesseis anos: Os menores de de-
zesseis anos são tidas como absolutamente incapazes para 
exercer atos na vida civil, porque devido à idade não atin-
giram o discernimento para distinguir o que podem ou não 
.fazer que lhes, é conveniente ou prejudicial Por isso para a 
validade dos seus atos, será preciso que estejam represen-
tados por seu pai, por sua mãe, ou por tutor.

Já em relação aos relativamente incapazes:
- Incapacidade relativa: A incapacidade relativa diz res-

peito àqueles que podem praticar por si os atos da vida 
civil desde que assistidos por quem o direito encarrega 
desse ofício, em razão de parentesco, de relação de ordem 
civil ou de designação judicial, sob pena de anulabilidade 
daquele ato (CC, art. 171), dependente da iniciativa do lesa-
do, havendo até hipóteses em que tal ato poderá ser con-
firmado ou ratificado. Há atos que o relativamente incapaz 
pode praticar, livremente, sem autorização.

- Maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: Os 
maiores de dezesseis e menores de dezoito anos só pode-
rão praticar atos válidos se assistidos pelo seu representan-
te. Caso contrário, serão anuláveis.

- Ébrios habituais ou viciados em tóxicos: Alcoólatras, 
dipsômanos e toxicômanos.  Aqueles que, por causa tran-
sitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade: 
Abrangidos estão, aqui: os fracos de mente, surdos mudos 
e portadores de anomalia psíquica que apresentem sinais 
de desenvolvimento mental incompleto, comprovado e 
declarado em sentença de interdição, que os tornam in-
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LEI NO 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015. DAS 
NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 
E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS. 

Autonomia do direito processual civil
O direito processual civil é o ramo do direito que 

traz as regras e os princípios que cuidam da jurisdição civil. 
Aquele que se pretenda titular de um direito que não vem 
sendo respeitado pelo seu adversário pode ingressar em 
juízo, para que o Estado faça valer a norma de conduta que 
se aplica ao fato em concreto. O processo civil estabelece 
as regras que servirão de parâmetro na relação entre o Es-
tado-juiz e as partes.

Vale destacar que a jurisdição civil está relacionada a 
pretensões de direito provado (direito civil ou comercial) 
e de direito público (direito constitucional, administrativo 
e tributário).

O juiz deve, ainda, se atentar ao fato de que o processo 
não é um fim em si mesmo, mas um meio para solucionar 
os conflitos. Logo, as regras processuais devem ser respei-
tadas, mas não a ponto de servirem de obstáculo para a 
efetiva aplicação do direito no caso concreto. Assim, dili-
gências desnecessárias e formalidades excessivas devem 
ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalidade do proces-
so – processo é instrumento e não fim em si mesmo. Sendo 
assim, o processo deverá ser efetivo, aplicar sem demora, a 
não ser a razoável, o direito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como disci-
plina autônoma, mas nem sempre foi assim. Somente em 
1868, com a teoria de Oskar von Bulow – obra “teoria dos 
pressupostos processuais e das exceções dilatórias” – que 
foi concebida uma ideia de relação processual (conjunto de 
ônus, poderes e sujeições aplicados às partes do processo) 
e o processo civil passou a ser visto com autonomia. 

Lei processual civil no espaço
Art. 16, CPC.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e 

pelos tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código.

Todos os processos que correm no território nacional 
devem respeitar as normas do Código de Processo Civil. A 
jurisdição, que é o poder-dever do Estado de dizer o Direi-
to, é una e indivisível, abrangendo todo o território nacio-
nal. Eventuais divisões – denominadas competências (ter-
ritoriais, materiais, etc.) – servem apenas para fins adminis-
trativos, não significam uma real repartição da jurisdição.

Lei processual civil no tempo
Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei 

começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias de-
pois de oficialmente publicada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo raciocí-
nio aplicado à lei material quanto à lei processual. A regra 
é que a norma processual entra em vigor em 45 dias após 
a publicação, salvo se a própria lei estabelecer prazo di-
verso. (Ex.: o Novo CPC entrará em vigor 1 ano após sua 
publicação).

Se o processo já estava extinto, a lei processual não 
retroage. Se ainda não começou, segue totalmente a lei 
processual nova. A questão controversa se dá quanto aos 
processos em curso porque a lei processual tem aplicabi-
lidade imediata – significa que os atos processuais já pra-
ticados serão preservados, mas os que irão ser praticados 
seguirão a lei nova.

A lei processual, diferente da lei material, tem aplica-
bilidade imediata. Se uma lei material nova surge, ela só 
se aplica aos casos novos depois dela. Agora, se uma lei 
processual surge, aplica-se aos litígios em curso.

Métodos de interpretação da norma processual
a) Método jurídico ou clássico
As leis devem ser interpretadas. Neste sentido, busca-

-se a sua “mens legis” por elementos históricos, finalísticos, 
gramaticais, lógicos, sistemáticos, etc.

b) Método tópico-problemático
Estabelece que a melhor solução hermenêutica é pos-

sível a partir da observação de casos tópicos. Assim, olha-
-se primeiro para o caso concreto para depois pensar na 
norma constitucional aplicável, que seja de forma prática a 
mais adequada.

c) Método hermenêutico-concretizador
Faz o caminho inverso do método tópico-problemático 

ao partir da lei e das concepções pré-concebidas do aplica-
dor quanto ao sentido da norma para o problema.

d) Método científico-espiritual
Toma como ponto de partida a realidade social, que é 

dinâmica e está em constante mutação, sendo necessário ir 
além do texto literal da norma.

e) Método normativo-estruturante
O teor literal da norma deve ser analisado sob a pers-

pectiva da concretização de seu conteúdo, de modo que a 
atividade do Judiciário e dos demais Poderes na aplicação 
da lei é primordial para compreensão de seu sentido.

f) Método comparativo
Efetua-se uma comparação com normas internacionais 

e de outros países, isto é, entre os diversos textos constitu-
cionais em busca de convergências e divergências.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E 
INFRACONSTITUCIONAIS DO PROCESSO CIVIL. 

Princípios constitucionais e infraconstitucionais no 
Direito Processual Civil

Existem dois tipos de princípios processuais que regem 
o ordenamento jurídico brasileiro: os constitucionais e os 
infraconstitucionais.

Os princípios constitucionais, também chamados de 
fundamentais ou gerais, são aqueles encontrados na pró-
pria Constituição. O seu objetivo é o mesmo das regras 
constitucionais: proteger os direitos fundamentais dos ci-
dadãos.
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Já os infraconstitucionais, como a sua denominação in-
dica, estão presentes nas normas infraconstitucionais. No 
caso do processo civil, encontram-se dispostos no Código 
de Processo Civil e determinam diretrizes específicas des-
sa matéria jurídica.

Princípios constitucionais
Princípio do devido processo legal
Este é o princípio base de todos os processos legais re-

gidos pelo ordenamento jurídico brasileiro. Sua fundamen-
tação está no inciso LIV do art. 5º da Constituição Federal e 
determina que “ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal”.

A sua importância é tão grande que os demais princí-
pios constitucionais que explicaremos a seguir são derivados 
dele.

Princípio da igualdade de tratamento
Também chamado de princípio da isonomia, o seu ob-

jetivo é garantir que todas as partes no processo tenham 
igualdade subjetiva perante a lei.

Em outras palavras, esse princípio permite que todos os 
envolvidos em determinada demanda processual tenham 
igualdade de direitos e deveres.

Princípio do contraditório e da ampla defesa
Por meio desse princípio, é garantido o direito de de-

fesa para todas as pessoas, físicas ou jurídicas, envolvidas 
em processos judiciais.

É um complemento ao princípio anterior e confere pro-
teção aos direitos das partes, ao longo dos trâmites proces-
suais.

Princípio da publicidade
O princípio da publicidade determina que todos os atos 

processuais devem ser informados aos envolvidos e aos seus 
respectivos procuradores.

Pode-se dizer, inclusive, que ele é um complemento ao 
princípio do contraditório e da ampla defesa, na medida que 
as partes precisam ter conhecimento dos atos processuais 
para apresentarem as suas defesas.

Princípio do direito de ação
Esse princípio também pode receber o nome de prin-

cípio de acesso à justiça ou de inafastabilidade do controle 
jurisdicional.

Ele indica que o acesso à justiça, ou o direito de ação, 
não pode ser negado àqueles que se sentirem lesados em 
seus direitos.

Princípio da inadmissão da prova ilícita
Também extraído do inciso LVI do art. 5º da nossa Carta 

Magna, esse princípio proíbe a apresentação, no processo, 
de provas obtidas por meios ilícitos.

Vale ressaltar, nesse caso, que a prova ilícita apresentada 
não anula o processo, apenas a prova em si.

Princípio do duplo grau de jurisdição
O duplo grau de jurisdição é decorrente da possibilida-

de conferida às partes, pela Constituição, de propor recurso 
ao discordarem de determinada decisão.

Esse princípio decorre da própria estrutura do judiciário 
brasileiro. Nele, as ações são ajuizadas em primeira instância, 
enquanto os recursos são propostos em segunda instância.

Princípio do juiz natural
O princípio do juiz natural veta o juízo ou tribunal de 

exceção, que por sua vez é aquele criado especificamente 
para julgar determinada demanda.

Assim, a partir desse princípio, as partes têm a segu-
rança de que terão as suas ações julgadas por órgãos pree-
xistentes e por seus respectivos membros, devidamente 
investidos nessa função.

Princípio da fundamentação das decisões judiciais
Presente no inciso IX, do art. 93, da nossa Constituição, 

esse princípio determina que todas as decisões judiciais 
devem ser fundamentadas, sob pena de nulidade.

Isto significa que, na decisão proferida pelo Judiciário, 
devem estar explicitados todos os fatos e os fundamentos 
que a motivaram.

Princípio da segurança jurídica
Nas normas constitucionais, o princípio da segurança 

jurídica não está previsto de forma explícita. No entanto, 
ele pode ser observado implicitamente, nos artigos que 
versam sobre o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

A segurança jurídica é a previsibilidade das consequên-
cias jurídicas decorrentes de determinada conduta. O seu 
objetivo é de manter a ordem no ordenamento brasileiro, 
garantindo estabilidade dos atos e procedimentos realiza-
dos pelo Judiciário.

Princípio da celeridade
No art. 45 e no inciso LXXVIII do art. 5º está a previsão 

trazida pelo princípio da celeridade: “a todos, no âmbito 
judicial e administrativo, são assegurados a razoável dura-
ção do processo e os meios que garantam a celeridade de 
sua tramitação”.

Assim, em cumprimento a esse princípio, o Judiciário 
deve sempre buscar acelerar os seus procedimentos, para 
reduzir o prazo de duração dos processos.

Princípio da efetividade do processo
A efetividade é definida como a capacidade de produ-

zir efeitos. Logo, o princípio que leva esse nome estimula o 
Judiciário a proferir decisões que sejam efetivas às partes.

Princípios infraconstitucionais
Princípio da verdade formal
A verdade formal é aquela originada do processo legal. 

É um conceito que se difere da verdade real, que norteia as 
decisões do Direito Penal e se refere ao que de fato acon-
teceu.

Nesse sentido, ainda que a verdade encontrada no 
processo não corresponda à realidade, é ela que o juiz le-
vará em consideração para decidir as suas demandas.

Princípio da disponibilidade
A disponibilidade é a possibilidade que os cidadãos 

têm de exercer, ou não, os seus direitos. Ou seja, no pro-
cesso civil, cabe à parte interessada decidir se quer ou não 
ajuizar determinada ação a qual tenha direito.

Princípio do impulso oficial
Após o ajuizamento da ação, cabe ao juiz dar continui-

dade ao procedimento, em cada uma de suas etapas, até 
a conclusão.

A sua previsão legal se encontra no artigo 2º do novo 
Código de Processo Civil brasileiro, que determina que o 
processo “começa por iniciativa da parte e se desenvolve 
por impulso oficial”.

Princípio do livre convencimento motivado
Da leitura do art. 371, do novo CPC, é extraído o princí-

pio do livre convencimento motivado. Ele prevê que o juiz 
poderá formular livremente a sua decisão acerca dos fatos 
expostos no processo e proferir a sua decisão.
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FONTES DO DIREITO PENAL: PRINCÍPIOS 
APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL.

Fontes do Direito Penal
Conforme lecionam André Estefam e Victor Eduardo 

Rios Gonçalves as Fontes do direito são a origem das nor-
mas jurídicas.

As Dividem-se em: fontes materiais, substanciais ou de 
produção, as quais indicam o órgão encarregado da pro-
dução do Direito Penal; e fontes formais, de conhecimento 
ou de cognição, correspondem às espécies normativas (em 
sentido lato) que podem conter normas penais. 

Fontes materiais, substanciais ou de produção 
No ordenamento jurídico brasileiro , somente a União 

possui competência legislativa para criar normas penais 
(CF, art. 22, I). 

A Carta Magna, em seu parágrafo único, ao dispor que 
“lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 
sobre questões específicas das matérias relacionadas neste 
artigo” trouxe uma inovação ao nosso ordenamento jurí-
dico. 

Trata-se de competência legislativa suplementar, de 
ordem facultativa, que poderá ser instituída a critério da 
União. Conforme já destacamos nesta obra, desde a pro-
mulgação da Carta Política vigente não se fez uso dessa 
prerrogativa. Se isto vier a ocorrer, diversos limites deve-
rão ser observados, não só formais, como a necessidade 
de edição de lei complementar autorizadora, fixando as 
questões específicas a serem abordadas, senão também 
materiais.

 Aos Estados (e ao Distrito Federal, a quem igualmente 
socorre a competência suplementar), será vedado disci-
plinar temas fundamentais de Direito Penal, notadamen-
te aqueles ligados à Parte Geral. A lei local, ainda, deverá 
manter-se em harmonia com a federal, estabelecendo-se 
entre ambas uma relação de regra e exceção, cumprindo 
que esta seja plenamente justificada diante de peculiarida-
des regionais. Os Estados e o Distrito Federal poderão, para 
regular temas específicos, definir condutas como infrações 
penais e impor-lhes a respectiva pena, sem jamais afrontar 
a lei federal, inovando apenas no que se refere às suas par-
ticularidades.

Fontes formais, de conhecimento ou de cognição 
As fontes formais referem-se às espécies normativas 

(em sentido lato) que podem conter normas penais (incri-
minadoras ou não incriminadoras). Subdividem-se em ime-
diatas (ou primárias) e mediatas (ou secundárias). 

Somente a lei (em sentido estrito) pode servir como 
fonte primária e imediata do direito penal, em face do prin-
cípio constitucional da reserva legal, embutido no art. 5º, 
XXXIX, da CF e reiterado no art. 1º do CP. Frise-se, que nor-
mas incriminadoras deverão obrigatoriamente estar previs-
tas em leis ordinárias ou complementares. Admitem-se, no 

entanto, fontes secundárias ou mediatas: são os costumes, 
ou seja um conjunto de regras sociais a que pessoas obe-
decem de maneira uniforme e constante pela convicção de 
sua obrigatoriedade, de acordo com cada sociedade e cul-
tura específica, os princípios gerais de direito premissas do 
direito, e a analogia in bonam partem. Estas fontes somente 
podem servir como base para normas penais permissivas; 
jamais como fundamento de criação ou agravamento de 
normas penais incriminadoras (CF, art. 5º, XXXIX, e CP, art. 
1º).

Os princípios gerais do direito e os costumes, portanto, 
somente incidem na seara da licitude penal, ampliando-a. 
Os costumes, além disso, representam importante recurso 
interpretativo, sobretudo no tocante aos elementos nor-
mativos presentes em alguns tipos penais. Anote-se, por 
derradeiro, que os costumes não revogam lei penal (art. 2º, 
§ 1º, da LINDB[5] — Decreto-lei n. 4.657/42).

Princípios

O Direito Penal moderno se assenta em determinados 
princípios fundamentais, próprios do Estado de Direito de-
mocrático, entre os quais sobreleva o da legalidade dos 
delitos e das penas, da reserva legal ou da intervenção le-
galizada, que tem base constitucional expressa. A sua dic-
ção legal tem sentido amplo: não há crime (infração penal), 
nem pena ou medida de segurança (sanção penal) sem 
prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções 
fundamentais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen 
nulla poena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume 
(nullum crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, 
fundamentar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena 
sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nul-
lum crimen nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei 

penal, ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. 
Fundamentam-se a regra geral nos princípios da reserva 
legal, da taxatividade e da segurança jurídica - princípio 
do favor libertatis -, e a hipótese excepcional em razões de 
política criminal ( justiça). Trata-se de restringir o arbítrio 
legislativo e judicial na elaboração e aplicação de lei retroa-
tiva prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da ir-
retroatividade da lei penal; a exceção é a retroatividade, 
desde que seja para beneficiar o réu. Com essa vertente 
do princípio da legalidade tem-se a certeza de que nin-
guém será punido por um fato que, ao tempo da ação ou 
omissão, era tido como um indiferente penal, haja vista a 
inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.
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Taxatividade ou da determinação (nullum crimen 
sine lege scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que 
deve ser suficientemente clara e precisa na formulação do 
conteúdo do tipo legal e no estabelecimento da sanção 
para que exista real segurança jurídica. Tal assertiva cons-
titui postulado indeclinável do Estado de direito material 
- democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determi-
nação e taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Po-
der Legislativo, na elaboração das leis, que redija tipo pe-
nais com a máxima precisão de seus elementos, bem como 
ao Judiciário que as interprete restritivamente, de modo a 
preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fun-

damentais:
•	 Culpabilidade como elemento integrante da teoria 

analítica do crime – a culpabilidade é a terceira caracterís-
tica ou elemento integrante do conceito analítico de crime, 
sendo estudada, sendo Welzel, após a análise do fato típico 
e da ilicitude, ou seja, após concluir que o agente praticou 
um injusto penal;

•	 Culpabilidade como princípio medidor da pena 
– uma vez concluído que o fato praticado pelo agente é 
típico, ilícito e culpável, podemos afirmar a existência da 
infração penal. Deverá o julgador, após condenar o agen-
te, encontrar a pena correspondente à infração praticada, 
tendo sua atenção voltada para a culpabilidade do agente 
como critério regulador;

•	 Culpabilidade como princípio impedidor da res-
ponsabilidade penal objetiva, ou seja, da responsabilida-
de penal sem culpa – o princípio da culpabilidade impõe a 
subjetividade da responsabilidade penal. Isso significa que 
a imputação subjetiva de um resultado sempre depende de 
dolo, ou quando previsto, de culpa, evitando a responsabi-
lização por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos
O pensamento jurídico moderno reconhece que o 

escopo imediato e primordial do Direito Penal reside na 
proteção de bens jurídicos - essenciais ao individuo e à co-
munidade -, dentro do quadro axiológico constitucional ou 
decorrente da concepção de Estado de Direito democrático 
(teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidia-
riedade)

Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa 
dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica 
das pessoas e que não podem ser eficazmente protegidos 
de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só de-
verá intervir quando for absolutamente necessário para a 
sobrevivência da comunidade, como ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não 
só pelos bens de maior relevo que merecem a especial pro-
teção do Direito Penal, mas se presta, também, a fazer com 
que ocorra a chamada descriminalização. Se é com base 

neste princípio que os bens são selecionados para perma-
necer sob a tutela do Direito Penal, porque considerados 
como de maior importância, também será com fundamen-
to nele que o legislador, atento às mutações da socieda-
de, que com sua evolução deixa de dar importância a bens 
que, no passado, eram da maior relevância, fará retirar do 
ordenamento jurídico-penal certos tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuí-

da à lei penal não é absoluta. O que faz com que só devem 
eles ser defendidos penalmente frente a certas formas de 
agressão, consideradas socialmente intoleráveis. Isto quer 
dizer que apenas as ações ou omissões mais graves ende-
reçadas contra bens valiosos podem ser objeto de crimi-
nalização.

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob 
uma tríplice forma nas atuais legislações penais: a) defen-
dendo o bem jurídico somente contra ataques de especial 
gravidade, exigindo determinadas intenções e tendências, 
excluindo a punibilidade da ação culposa em alguns casos 
etc; b) tipificando somente uma parte do que nos demais 
ramos do ordenamento jurídico se estima como antijurídi-
co; c) deixando, em princípio, sem castigo, as ações mera-
mente imorais, como a homossexualidade e a mentira.

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabili-
dade pessoal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o 
autor da infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, XLV). 
Havendo falecimento do condenado, a pena que lhe fora 
infligida, mesmo que seja de natureza pecuniária, não po-
derá ser estendida a ninguém, tendo em vista seu caráter 
personalíssimo, quer dizer, somente o autor do delito é que 
pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade 
não penal, como a obrigação de reparar o dano, nada im-
pede que, no caso de morte do condenado e tendo havido 
bens para transmitir aos seus sucessores, estes respondem 
até as forças da herança. A pena de multa, apesar de ser 
considerada agora dívida de valor, não deixou de ter cará-
ter penal e, por isso, continua obedecendo a este princípio.

Individualização da pena
A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da 

pena se inicia com a seleção feita pelo legislador, quando 
escolhe para fazer parte do pequeno âmbito de abrangên-
cia do Direito Penal aquelas condutas, positivas ou nega-
tivas, que atacam nossos bens mais importantes. Uma vez 
feita essa seleção, o legislador valora as condutas, comi-
nando-lhe penas de acordo com a importância do bem a 
ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão 
de que o fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá qual 
a infração praticada e começará, agora, a individualizar a 
pena a ele correspondente, observando as determinações 
contidas no art. 59 do Código Penal (método trifásico).c) 
Execução penal – a execução não pode igual para todos os 
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PRINCÍPIOS PROCESSUAIS PENAIS. 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

APLICÁVEIS AO DIREITO PROCESSUAL 
PENAL. DO PROCESSO EM GERAL. 

APLICAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA LEI 
PROCESSUAL PENAL.

Processo Penal Brasileiro

Processo Penal é o conjunto de normas e princípios 
que regulam a aplicação jurisdicional do Direito Penal, bem 
como as atividades persecutórias da Polícia Judiciária e a 
estruturação dos órgãos da função jurisdicional. É ramo do 
direito público.

A competência para legislar sobre direito processual 
penal é privativa da União, podendo ser atribuída aos es-
tados-membros a competência sobre questões específicas 
de direito local mediante lei complementar. Já em relação 
ao Direito Penitenciário, afeto à execução penal, a compe-
tência é concorrente entre os entes.

O CPP foi editado na década de 40, sendo, original-
mente, um código autoritário, devido à conjuntura política 
daquele momento (Estado Novo). Em vista disso, mereceu 
uma releitura após o advento da CR/88, a fim de permi-
tir que seus dispositivos fossem interpretados à luz dos 
princípios constitucionais (presunção de inocência; devido 
processo legal; proibição de se utilizar provas ilícitas; con-
traditório; ampla defesa; juiz natural e demais dispositivos 
constitucionais referentes aos direitos fundamentais).

Deve-se ter em mente que o grau de comprometimen-
to de um Estado com o efetivo respeito aos direitos e ga-
rantias fundamentais tem justamente nas leis processuais 
penais um de seus pontos mais sensíveis. Devido à força 
do Estado (parte infinitamente mais forte) na persecução 
penal, as leis processuais vão servir justamente de contra-
ponto apto a diminuir o desequilíbrio entre Estado e Réu 
(termômetro do regime democrático).

Não é de se esquecer, ainda, a realidade hodierna, na 
qual a busca pelo equilíbrio entre o respeito aos direitos 
fundamentais deve ser contrabalanceado com a luta contra 
a impunidade. 

Discutem-se eventuais abusos na utilização das inter-
ceptações telefônicas. Há dificuldade no manejo das pri-
sões cautelares, inclusive sendo a lei de prisão temporária, 
atualmente, objeto de uma ADIN (4.109). Tem-se dificulda-
de em se estabelecer concretamente o que seria “ordem 
pública” para fins de prisão preventiva.

Princípios norteadores do Direito Processual Penal

Princípios são os bases que alicerçam determinada 
legislação, podendo estarem expressos na ordem jurídica 
positiva ou implícitos segundo uma dedução lógica, impor-
tando em diretrizes para o elaborador, aplicador e intér-
prete das normas. 

Dita Celso Antônio Bandeira de Melo acerca dos prin-
cípios que “o princípio exprime a noção de mandamento 
nuclear de um sistema”.

Tratam-se de proposições ideais, nas quais todo o or-
denamento vai em busca de legitimidade e validade. Assim, 
ordeiramente, tem-se considerado que, em determinadas 
circunstâncias, os princípios são mais importantes que as 
próprias normas, não mais sendo possível aceitar sua posi-
ção de consoante com o art. 4º da LICC, como outrora era 
apregoado. Com efeito, nos dias de hoje, uma norma ou 
uma interpretação jurídica que não encontra respaldo nos 
princípios, com certeza estará fadada à invalidade ou ao 
desprezo. Deste modo, giza-se que os princípios podem 
ser gerais, informando todo o sistema jurídico, e especí-
ficos, conferindo firmamento a um determinado ramo da 
ciência jurídica.

O direito processual penal também não foge a essa re-
gra geral. Por se tratar de uma ciência, têm princípios que 
lhe dão suporte, sejam de ordem constitucional ou infra-
constitucional, que informam todos os ramos do processo, 
ou sejam, específicos do direito processual penal.

Princípios do direito processual penal brasileiro

Princípio do Devido Processo Legal

O Princípio do devido processo legal está consagra-
do, na legislação brasileira, no art. 5º, inciso LIV, da CF/88, e 
visa assegurar a qualquer litigante a garantia de que o pro-
cesso em que for parte, necessariamente, se desenvolverá 
na forma que estiver estabelecido a lei.

Este princípio divide-se em: devido processo legal 
material, ou seja trata acerca da regularidade do próprio 
processo legislativo, e ainda o devido processo legal pro-
cessual, que se refere a regularidade dos atos processuais.

O devido processo legal engloba todas as garantias do 
direito de ação, do contraditório, da ampla defesa, da pro-
va lícita, da recursividade, da imparcialidade do juiz, do juiz 
natural, etc. O processo deve ser devido, ou seja, o apro-
priado a tutelar o interesse discutido em juízo e resolver 
com justiça o conflito. Tendo ele que obedecer a prescrição 
legal, e principalmente necessitando atender a Constitui-
ção.

Conforme aduz o inciso LIV, do art. 5º, da Magna Carta, 
“ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal”. A palavra bens, utilizado pelo in-
ciso, está empregado em sentido amplo, a alcançar tanto 
bens materiais como os imateriais. Na ação muitas vezes a 
discussão versa sobre interesses de natureza não material, 
como a honra, a dignidade, etc, e as consequências de uma 
sentença judicial não consistem apenas em privar alguém 
de sua liberdade ou de seus bens, mas, podem também re-
presentar um mandamento, uma ordem, um ato constituti-
vo ou desconstitutivo, uma declaração ou determinação de 
fazer ou não fazer.

Em razão do devido processo legal, é possível a alega-
ção de algumas garantias constitucionais imprescindíveis 
ao acusado, que constituem consequência da regularidade 
processual:
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a) Não identificação criminal de quem é civilmente iden-
tificado (inciso LVIII, da Magna Carta de 1988, regulamentada 
pela Lei nº 10.054/00);

b) Prisão só será realizada em flagrante ou por ordem ju-
dicial (inciso LVI, CF/88), que importou em não recepção da 
prisão administrativa prevista nos arts. 319 e 320 do Código 
de Processo Penal;

c) Relaxamento da prisão ilegal (inciso LXV, CF/88);
d) Comunicação imediata da prisão ao juiz competente e 

à família do preso (inciso LXII, Carta Magna de 1988);
e) Direito ao silêncio, bem como, a assistência jurídica e 

familiar ao acusado (inciso LXIII, CF/88);
f) Identificação dos responsáveis pela prisão e/ou pelo in-

terrogatório policial (inciso LXIV, Magna Carta de 1988);
g) Direito de não ser levado à prisão quando admitida li-

berdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança (inci-
so LXVI, CF/88);

h) Impossibilidade de prisão civil, observadas as exceções 
dispostas no texto constitucional (LXVII, CF/88).

Princípio da inocência

O Princípio da inocência dispõe que ninguém pode ser 
considerado culpado senão após o trânsito em julgado de 
uma sentença condenatória (vide art. 5º, inciso LVII, CF/88).

O princípio é também denominado de princípio do esta-
do de inocência ou da não culpabilidade. Apesar de responder 
a inquérito policial ou processo judicial, ainda que neste seja 
condenado, o cidadão não pode ser considerado culpado, an-
tes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória. O 
tratamento dispensado ao acusado deve ser digno e respeito-
so, evitando-se estigmatizações.

A acusação por sua vez é incumbida do ônus da prova de 
culpabilidade, ou seja, a prova com relação a existência do fato 
e a sua autoria, ao passo que à defesa incumbe a prova das 
excludentes de ilicitude e de culpabilidade, acaso alegadas. Em 
caso de dúvida, decide-se pela não culpabilidade do acusado, 
com a fundamentação legal no princípio do in dubio pro reo.

Ratificando a excepcionalidade das medidas cautelares, 
devendo, por conseguinte, toda prisão processual estar fun-
dada em dois requisitos gerais, o periculum libertatis e o fumus 
comissi delicti.

Restou ainda consagrado no art. 5º, LXIII, da CF/88 que 
ninguém é obrigado a fazer prova contra si, consagrando, as-
sim, o direito ao silêncio e a não auto incriminação. O silên-
cio não poderá acarretar repercussão positiva na apuração da 
responsabilidade penal, nem poderá acautelar presunção de 
veracidade dos fatos sobre os quais o acusado calou-se, bem 
como o imputado não pode ser obrigado a produzir prova 
contra si mesmo.

Princípio do juiz natural

O princípio do juiz natural está previsto no art. 5º, LIII da 
Constituição Federal de 1.988, e é a garantia de um julgamen-
to por um juiz competente, segundo regras objetivas (de com-
petência) previamente estabelecidas no ordenamento jurídico, 
bem como, a proibição de criação de tribunais de exceção, 
constituídos à posteriori a infração penal, ou seja, após da prá-
tica da violação, e especificamente para julgá-la.

O Juiz natural, é aquele dotado de jurisdição consti-
tucional, com competência conferida pela Constituição 
Federativa do Brasil ou pelas leis anteriores ao fato. Pois, 
somente o órgão pré-constituído pode exercer a jurisdição, 
no âmbito predefinido pelas normas de competência as-
sim, o referido princípio é uma garantia do jurisdicionado, 
da jurisdição e do próprio magistrado, porque confere ao 
primeiro direito de julgamento por autoridade judicante 
previamente constituída, garante a imparcialidade do sis-
tema jurisdicional e cerca o magistrado de instrumentos 
assecuratórios de sua competência, regular e anteriormen-
te fixada.

Princípio da legalidade da prisão

A Magna Carta prevê um sistema de proteção às liber-
dades, colecionando várias medidas judiciais e garantias 
processuais no intuito de assegurá-las. 

Existem assim as medidas específicas e medidas gerais. 
Entre as específicas, são consideradas aquelas voltadas à 
defesa de liberdades predefinidas, como por exemplo: o 
Habeas Corpus, para a liberdade de locomoção. A CF/88 
demonstra grande preocupação com as prisões, tutelan-
do a liberdade contra elas em várias oportunidades, dire-
ta e indiretamente, impondo limitações e procedimentos 
a serem observados para firmar a regularidade da prisão, 
meios e casos de soltura do preso, alguns direitos do de-
tento, e medidas para sanar e questionar a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição Fe-
deral asseguram a liberdade de locomoção dentro do terri-
tório nacional (inciso XV), dispõe a cerca da personalização 
da pena (inciso XLV), cuidam do princípio do contraditório 
e da ampla defesa, assim como da presunção da inocência 
(inciso LV e LVII, respectivamente), e, de modo mais taxa-
tiva, o inciso LXI - da nossa Lei Maior - que constitui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou 
por ordem escrita e fundamentada da autoridade compe-
tente...”; 

O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será 
imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; o inciso 
LXVI, estabelece que ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido quando a lei admitir a liberdade provisória, com 
ou sem o pagamento de fiança; o inciso LXVII, afirma que 
não haverá prisão civil por dívida, exceto a do responsá-
vel pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obri-
gação alimentícia e a do depositário infiel; o inciso LXVIII, 
prescreve que conceder-se-habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou julgar-se ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder; e também prescreve o inciso LXXV, que o 
Estado indenizará toda a pessoa condenada por erro judi-
ciário, bem como aquela que ficar presa além do tempo 
fixado na sentença.
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